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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N. 024/2019 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ARAPORÃ/MGCONTRATADA: 
PRO-REMEDIOS DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS FARMACEUTICOS E 
COSMETICOS EIRELI-ME EQUIPAR MÉDICO 
E HOSPITALAR LTDA SUPERMÉDICA 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI JA 
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS 
FARMACÊUTICOS LTDA MEDICAMENTOS & 
HOSPITALARES EIRELI-ME DM LOGÍSTICA 
HOSPITALAR LTDA-ME 
OBJETO: O objeto desta ATA é o Registro de 
Preço das PROMITENTES CONTRATADAS, 
para EVENTUAL e FUTURA AQUISIÇÃO de 
MEDICAMENTOS para atender as 
necessidades do Hospital Municipal João 
Paulo II, PSF’s, Farmácia Municipal e 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Araporã/MG. 
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Valor Global Estimado: R$ 623.934,20 
(Seiscentos e Vinte e Três mil e Novecentos e 
Trinta e Quatro Reais e Vinte Centavos). 
Valor registrado por Empresa: PRO-
REMEDIOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS E COSMÉTICOS EIRELI-
ME - R$ 287.442,70 (Duzentos e Oitenta e 
Sete mil e Quatrocentos e Quarenta e Dois 
Reais e Setenta Centavos); EQUIPAR 
MÉDICO E HOSPITALAR LTDA - R$ 
24.089,00 (Vinte e Quatro mil e Oitenta e 
Nove Reais);JA MEDICAMENTOS & 
HOSPITALARES EIRELI-ME - R$ 50.720,50 
(Cinquenta mil e Setecentos e Vinte Reais e 
Cinquenta Centavos); SUPERMÉDICA 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI - R$ 
140.115,00 (Cento e Quarenta mil e Cento e 
Quinze Reais); CRISTÁLIA PRODUTOS 
QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA - R$ 
97.967,00 (Noventa e Sete mil e Novecentos e 
Sessenta e Sete Reais); DM LOGÍSTICA 
HOSPITALAR LTDA-ME - R$ 23.600,00 (Vinte 
e Três mil e Seiscentos Reais) Prazo de 
Vigência: O prazo de vigência da presente Ata 
de Registro de Preços é de 01 (UM) ANO, nos 
termos da Lei, contados de sua assinatura. 
Fundamentação Legal: nos termos da Lei 
Federal 8.666/93 e respectivas alterações, da 
Lei 10.250/02, Lei Municipal nº 590/2005 e o 
Decreto Municipal 1001/2006. 

 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO N. 050/2019 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ARAPORÃ/MG CONTRATADA: DG 
PRODUÇÕES SHOWS E EVENTOS EIRELI. 
Objeto: Prestação de serviços de show 
artístico da Banda “TRIO ALTO ASTRAL” 
em 09 de JUNHO de 2019, durante a 
realização do JUNINÃO-2019 do Município de 
Araporã/MG, no “Espaço Chico do Pim”, 
localizado na Rua Antônio Rabelo, Centro, 
na cidade de Araporã/MG. Valor Estimado: R$ 
14.000,00 (quatorze mil reais). Prazo 
contrato: O prazo de vigência terá início na 
data da assinatura do contrato e término em 

09/06/2019, dia da realização do show, 
podendo ser prorrogado por acordo entre as 
partes, mediante termo aditivo, nos termos da 
Lei nº 8.666/93. Dotação orçamentária: 
02.05.03.20029.13.392.0039.3.3.90.39 (Ficha 
231). Fundamentação Legal: O presente 
contrato tem fundamento no Art. 25, caput e 
respectivo Inciso III, da Lei Federal 8.666 de 21 
de junho de 1993, estando as partes sujeitas 
às demais disposições desta Lei, bem como ao 
processo de Inexigibilidade n° 03/2019. 
 
 

COMTUR – CONSELHO MUNICIPAL DE 
TURISMO DE ARAPORÃ 

RESOLUÇÃO Nº 002/2019 
 

De conformidade com as atribuições que lhes 
são conferidas, o presidente do COMTUR – 
Conselho Municipal de Turismo de Araporã, 
BRASILAVES BORGES DA SILVA, constatada 
a ausência do registro da eleição da Diretoria 
do referido conselho na Ata da 39ª Assembleia 
Geral Extraordinária do COMTUR, por omissão 
e visando sanar tal erro resolve determinar que 
conste na Ata da 46ª Reunião do COMTUR, o 
registro como segue: Conforme o registro de 
chapa única para concorrer às eleições de 15 
de junho de 2018, para o período de junho de 
2018 a novembro de 2019, foram eleitos os 
seguintes membros: Presidente, BRASILAVES 
BORGES DA SILVA; Vice-Presidente, ELAINE 
APARECIDA S. OLIVEIRA; Primeiro 
Secretário, JESSYCA DE OLIVEIRA GATO; 
Segundo Secretário, CLEBER SOARES 
MARTINS; Primeiro Tesoureiro, PRISCILA 
ÁVILA DE JESUS MACHADO e Segundo 
Tesoureiro, WELLINGTON MACHADO 
NAVES. E, para que produza os jurídicos e 
legais efeitos, será publicada a presente 
resolução no Diário Oficial do Município bem 
como afixada uma via no placar da Prefeitura 
Municipal, conforme determina a legislação 
vigente. 
Araporã-MG, 30 de maio de 2019 
JESSYCA DE OLIVEIRA GATO - Secretária 
BRASILAVES BORGES DA SILVA -Presidente 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N. 005/2019 

 
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE 
ARAPORÃ – MG CONTRATADAS: 
COMERCIAL TIZZO LTDA - HG COMERCIO 
DE MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI 
OBJETO:. O objeto desta ATA é o Registro de 
Preço das PROMITENTES CONTRATADAS, 
para EVENTUAL e FUTURA AQUISIÇÃO DE 
HIDRÔMETROS E CAVALETES em 
atendimento a solicitação do Departamento 
Municipal de Água e Esgoto - DMAE do 
Município de Araporã/MG. 
Valor Global Estimado: R$ 235.036,00 
(Duzentos e Trinta e Cinco mil e Trinta e Seis 
Reais). Valor registrado por Empresa: - 
COMERCIAL TIZZO LTDA R$ 220.780,00 
(Duzentos e Vinte mil e Setecentos e Oitenta 
Reais. HG COMERCIO DE MATERIAIS 
HIDRAULICOS EIRELI - R$ 14.256,00 
(Quatorze mil e Duzentos e Cinquenta e Seis 
Reais). Prazo de Vigência: . O prazo de 
vigência da presente Ata de Registro de 
Preços é de 01 (UM) ANO, nos termos da Lei, 
contados de sua assinatura. 
Fundamentação Legal: nos termos da Lei 
Federal 8.666/93 e respectivas alterações, da 
Lei 10.250/02, Lei Municipal nº 590/2005 e o 
Decreto Municipal 1001/2006. 
 

 
 
 


